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PROPOSTA DE LEI Nº 247/X 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os 

Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do CDS-PP, apresentam a 

seguinte proposta de alteração ao artigo 8º da Proposta de Lei n.º 247/X: 

 

 

Artigo 8.º  

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas 

Os artigos 47.º e 98.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Colectivas, abreviadamente designado por Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 

  

« Artigo 47.º 

 

[...] 

 

1 - Os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício, nos termos das 

disposições anteriores, são deduzidos aos lucros tributáveis, havendo-os, de 

um ou mais dos seis exercícios posteriores ou de um ou mais dos três anos 

anteriores, neste último caso com um limite de €60.000. 

 

2 – […].  

 

3 – […]. 

 

4 - […].  
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5 - […].  

 

6 - […].  

 

7 - […].  

 

8 – […]. 

 

9- […]. 

 

10- […]. 

 

 

 [...] 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 30 de Janeiro de 2009 

 

 

Os Deputados do CDS/PP 
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